
Prefeitura Municipal de Taubaté 

Estado de São Paulo 

 
DECRETO Nº 16.393 de 28 de MAIO de 2026 

Dispõe sobre atualização das Plantas Genéricas 

de Valores Imobiliários para fins de apuração de 

revisão e lançamento complementar, e dá 

providências correlatas. 

 

SÉRGIO LUIZ VICTOR JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de 

suas atribuições legais, à vista do quanto consta do Memorando nº 23.956/2026 e do disposto 

nos artigos 13 e 38 da Lei Complementar nº 2, de 17 de dezembro de 1990, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º As Plantas Genéricas de Valores Imobiliários, estabelecidas pela Lei 

Complementar nº 68, de 23 de dezembro de 1997, corrigida nos exercícios anteriores, ficam 

atualizadas em 4,41% (quatro inteiros e quarenta e um centésimos por cento), nos termos da 

Lei Complementar nº 2, de 17 de dezembro de 1990, para o fim único e exclusivo de 

lançamento de revisão e lançamentos complementes dos Impostos sobre a Propriedade Predial 

e Territorial Urbana, no exercício de 2026, o que corresponde a um multiplicador de 1,0441 

sobre o valor de 1º de janeiro de 2025. 

 

Art. 2° Os valores a serem objeto de revisão e lançamento complementar de Imposto 

sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana têm como fato gerador eventos anteriores à 

entrada em vigor da Lei n° 6.159, de 3 de dezembro de 2025. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos a 

partir de 1º de janeiro de 2026. 

 

Prefeitura Municipal de Taubaté, 28 de Maio de 2026, 387° da fundação do Povoado e 381º da 

elevação de Taubaté à categoria de Vila. 

 

 

SÉRGIO LUIZ VICTOR JÚNIOR 

Prefeito Municipal 

PEDRO HENRIQUE BIANCHI 

Secretário da Fazenda 

Publicado na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 28 de Maio de 2026. 

ANDRÉ LUIZ MARCONDES DE ARAÚJO 

Secretário de Gabinete e Relações Institucionais 

HUGO DE OLIVEIRA VIEIRA BASILI 

Diretor de Assuntos Legislativos 

AVENIDA TIRADENTES, 520 – CEP 12030-180 – www.taubate.sp.gov.br 
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